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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N º 006/2024 

Regis tro de P reço para fu tura aquisição de 

materia l de fardamen to para suprir as 

n ecessidades do municipio de curralinhos-PI e 

s uas secre ta rias Pe lo presente Instrumento, 

com pareceram , de um lado. 

A os 30 (trinta) dias do m ês de ju lho de 2024, A P refeitu ra M unicipal de Curralinhos - P I, 

com sede na Av. São Raimundo, nº 9 1 , Bairro Cen tro , CEP 64.453-000, em Curralin hos -

Estado do P ia u í, C N P J N º 0 1 .612.579/0001-06, n este ato represen tado por seu 

representa n te legal, Sr. EVERARDO LIMA ARAU JO, RG N º 2.883.337 - SSP-PI, CPF N º 

042 .6 13.753-11, residen te e dom iciliado na cidade de Curra linhos e, do outro lado, a 

empresa CASA DO ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME, 

inscri ta no C NPJ sob o nº 29.168.207/0001-51 , com sede na R MANOEL DOMINGOS, 130, 

CEP: 64.845-000, C entro, MARCOS PARENTE, e-mail urcylennefre itas@hotmall.com, 

TELEFONE (89) 9946 -4446, doravante designada DETE NTORA DA ATA, neste a to 

represen tada pelo Senhor(a) PA LOMA DUART E P EREIRA, brasileira, e m presaria, 

portador(a) do RG nº 4 .166.238 SSP /PI e do C P F nº 620.509.973- 02. residente e 

domiciliado na cidade Jerumenha/PI , na travessa Francisc o Amorim, S/N, Bairro 

Rodoviaria, CEP : 64.830-000, EVENI DA SILVA BRITO ME CNPJ 08.86.600/0001 -26, 

localizada à RUA SÃO FRANCISCO, 512. C e ntro, Picos PI , e -ma il 

v e nyconfe coes@gmall.com, TELEFONE (8 9) 99913 -7848 , doravante designada 

DETENTORA DA ATA, neste ato representada pelo Senhor(a) EVENI DA SILVA B RITO, 

brasileira , empresaria , portador(a) do RG nº 1 .016.970 SSP/PI e do CPF n º 353.903.363-

72, residente e domicil iado n a cidade Picos/PI, na RUA SÃO FRANCISCO, 5 12 AP 0 1 , 

Centro. Picos - P I, CEP: 64.600-000, R R FREITAS GARCIA FARDAMENTOS EIRELI , 

In s cri t a no CNPJ n º 35.473.843/0001-90, com sed e s ocia l n a Quadra E , n º 17 - C a s a 

17, Ba irro Pedro S implicio , CEP: 64.808-020, na c idade de Floriano - PI , telefone(89) 

9999-9999 e e -mail fardamentoeci a @ hotmall .com , doravan te designada DETENTORA 

DA ATA, neste ato representada pelo Senhor(a) ROBERTO RAFAEL FREITAS GARCIA, 

brasileiro, casado sob o regime da comunh ão pa rcial de bens, e m p resá r io, nascido n a 

cidade de Flor ian o/PI, e m 18/02/1965, portador da Cédula de Identidade RG nº 633.559, 

expedida pela SSP-PI , Carteira Nacional de H abilitaçao CNH n º 02976728149, expedida 
Av. sao Raimundo, 91 , Centro - Currallnhos..PI, CEP: 044!13-000 • CNPJ; 01.012.~79/0001-0G 

e-mall: prefelturadeçurralinhoa@gmail .çom 

pelo D ET R A N/PI em 22/01/2019, e CPF nº 294.528.993-87, residente e domiciliado na 

cidade de Flo r ian o - PI , na Quadra M (CJ P Simplício), nº 03 , Casa 03 , Bairro Pedro 

Sim plfcio, CEP : 64.808-036. resolvem celebrar a presen te A T A DE REGISTRO D E 

P R E ÇOS, com fulcro n a Lei 14. 133. de 1° de Abri l de 2021, e de acordo com o que consta 

n o Procedimento P REGÃO ELET RÔNICO N º xx/2024, mediante as seguintes c láusu las e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os segu intes preços para Registro d e Preço 

p a ra futura aquisiç ão de f ard a mento p a ra suprir as necessidades do municipio de 

curralinhos-PI e suas secre t a rias. 

NOMEIRALAO SOCIAL CNPJ/CPF UNO QUANT V . LANCE MARCA 

lte m -1 : D escrlc a o do Ite m : U n ifor m e escola r e m m a lha pv fi o 30 .1 , c om cos tura lnte rloca d a, g ola v 

e m anga com v iés duplo e m duas cores, pintura do brasão do m u n ic íp i o com duas faixa s n a 

h o rizonta l no p eito, band eiras d o brasil e m unicíp i o b ord ado na m ang as e pint u ra re d e munlclp a l 

d e ensin o n as c o s tas. 4 a nos , ITE M EXCLUSIVO PA RA M EI/M EJEPP 

CASA DO ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS 2.00 MARCA 
UNO R$ 12,65 

ESPORTIVOS L TOA CNPJ: 29.168.207/0001 -51 PROPRIA 

R R FREITAS GARCIA FARDAMENTOS L TOA CNPJ : 2.00 
UNO 

35.473.843/0001-90 
R$ 12,65 propna 

EVENI DA S ILVA BRITO ME CNPJ: 08.086.600/0001- 2.00 
UNO 

26 
R$ 20.00 PROPRIA 

ltem-2: Descrlcao do Ite m : Unifo r m e escola r e m malha pv fio 30.1 , com cos t u ra lnterlocada, g ola v 

e m anga com v iés d uplo e m duas cores, pintura d o b rasão d o m u n icípio com duas faixas n a 

horlzonta l no p eit o, b a ndeiras d o brasll e município b orda d o n a m a n gas e pin tura re d e municipal 

d e ensin o nas c o s tas. 6 anos, ITEM EXCLUSIVO PARA M EI/M E/EPP. 

CASA DO ESPORTE COMERC IO DE ARTIGOS 2 .00 
UNO R$ 14,00 PROPRIA 

ESPORTIVOS LTDA CNPJ: 29. 168.207/0001 -51 

R R FREITAS GARCIA FARDAMENTOS LTDA 2.00 
UN O R$ 15,00 proprta 

CNPJ: 35.473.843/0001 -90 

EVEN I DA SILVA BRITO ME CNPJ: 2 .00 
UNO R$ 20,00 PROPRIA 

08,086.600/0001 -26 

ltem -3: D escrlcao do Ite m : Unifor m e escola r e m m a lha pv f io 3 0 .1, com c o s tura lnte rlocad a, g ola v 

e m a n ga com v iés d uplo e m d u as cores, pintura d o b rasão d o municíp io com d u as faixas n a 

horizonta l no p eito. b and eiras d o brasll e muni c íp i o bord ado n a m a n gas e p i ntura re d e munlclp a l 

d e e n sin o n as costas. 8 a nos , IT E M EXCLUS IVO PARA MEI/ME/E PP. 

CASA DO ESPORTE COMERC IO OE ARTIGOS 
UNO 1 .500 R$ 14,00 

ESPORTIVOS L TOA CNPJ: 29.168.207/0001-51 

R R FREITAS GARCIA FARDAMENTOS LTDA UNO 1.500 R$ 15,00 

A v . Slo Raimundo, 91, Centro- Curralinhos.PI, CEP: 64453-000 • CNPJ : 01.612.579/0001-06 
e-mal l : p re felturadecurralinhos@gmail.eom 

PROPRIA 

propria 

PA ■ PIE ITUAA D • 

..., ~ CU!"~~IDHOS 
CNPJ: 35.473.843/0001-90 

EVENI DA SILVA BRITO ME CNPJ : 1 .500 
UNO 

08.086.600/0001-26 
R$ 20,00 PROPRIA 

lte m -4: D escrlcao do Item : Unifor m e escola r e m m a lha pv fio 30.1 , c om cos tura lnte rlocad a, gola v 

e manga com v iés duplo e m duas c o res, p intura do brasão do m uni c íp i o c om duas faixas n a 

h orizonta l n o peito, b a ndeiras d o b ras il e m u n icíp io b ord ado n a m a n gas e pint ura red e municip a l 

d e e n sino n as cos t as. 10 anos, ITEM EXCLUSIVO PA.RA MEI/ME/ EPP. 

CASA DO ESPORTE COMERC IO DE ARTIGOS 2 .000 
UNO 

ESPORTIVOS LTDA CNPJ: 29. 168.207/0001-51 
R$ 14,00 PROPRIA 

R R FREITAS GARCIA FARDAMENTOS LTDA 2 .000 
UNO R$ 15,00 proprta 

CNPJ: 35.473.843/0001-90 

EVENI DA SILVA BRITO ME CNPJ : 2 .000 
UNO 

08.086.6 00/0001-26 
R$ 18,00 PROPRIA 

lte m -5 : D esc rl c a o do Ite m : U nifo r m e escola r em malha pv fio 3 0. 1, com c o s tura lnte rloca d a, g ola v 

e m a nga c om v iés duplo e m duas c ores, p intura do brasão do m unicip i o com duas faixas n a 

h o rizonta l no p eito , b ande iras do brasil e município b ord ado n a m a ngas e p in t ura re d e municipa l 

d e ensino nas cost as. 12 ano s , ITE M E XCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP. 

CASA DO ESPORTE COMERC IO DE ARTIGOS 1.500 
UNO R$ 14,00 PROPRIA 

ESPORTIVOS LTDA CNPJ : 29.168.207/0001-51 

R R FREITAS GARCIA FARDAMENTOS LTDA 1 .500 
UNO R$ 15,00 proprta 

CNPJ: 35.473.843/0001-90 

EVENI DA SILVA BRITO ME CNPJ : 1 .500 
UNO R$ 20,00 PROPRIA 

08.086.600/0001-26 

ltem-6: Oescrlc a o do Ite m : Unifo r m e escola r e m malha pv fio 30.1 , com cos t u ra lnte rloca d a, gola v 

e m a nga com v iés duplo e m duas cores, p intura d o brasão do municip io c o m duas f aixas n a 

horl.zo ntal no p eito , b and ei ras d o brasll e municíp i o b ord ado n a m a n gas e p intura red e munic i p a l 

de ensino n as cos t as. 14 anos. ITEM EXCLUSIVO PA.RA MEI/ME/ EPP. 

CASA DO ESPORTE COMERC IO DE ARTIGOS 
UNO 1 .500 R$ 12,50 PROPRIA 

ESPORTIVOS LTOA CNPJ : 29.168.207/0001-51 

R R FREITAS GARCIA FARDAMENTOS LTDA 
UNO 1 .500 R$ 13,00 propria 

CNPJ : 35.473.843/0001-90 

EVENI DA SILVA BRITO ME CNPJ : 
UNO 1.500 R$ 17,50 PROPRIA 

08.086.600/0001-26 

ltem-7 : D escrlcao d o Ite m : U nifo r m e escola r e m malha p v fio 3 0.1 , com c o s t ura interloca d a, gol a v 

e m a n ga com v iés duplo e m duas c o res, p i n t ura do brasão do munlcip l o com duas f aixa s n a 

horl.zo nta l no p eito, b andeiras do brasil e muni c íp i o b o rdado n a m a ngas e p intura re d e municipa l 

de e n s ino n as cos t as. 16 anos, ITEM EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP. 

CASA D O ESPORTE COMERC IO DE ARTIGOS 1 .000 
UNO R$ 12,50 

ESPORTIVOS LTDA CNPJ : 29.168.207/0001 -51 

R R FREITAS GARCIA FARDAMENTOS LTDA UNO 1.000 R$ 13,00 

-Av. São Raimun do, 91 , Centro CurTalln h o s -PI, CEP. 644!13-000 CNPJ. 0 1 .612.579/0 001 -06 
••ma\l; prefei t uradecur ra l ln hos@gm all.com 

CNPJ : 35.473.843/0001-90 

MARCA 

PROPRIA 

proprla 

ltem-8: D escr lc a o do Ite m : Uniforme e scola r e m m a lha pv f io 3 0 .1 , c o m c o s tura lnte r loca d a, gola v 

e m a nga com viés duplo e m duas cores, p intura do brasão do m unicip l o com dua s f a ixas n a 

h orizontal n o p eito , b andeiras do brasil e m unicíp io b o rdad o n a m a ngas e pin t ura re d e municip al 

d e ensino nas cos t as. t a m a nho p . ITEM EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP. 

CASA DO ESPORTE COMERC IO DE ARTIGOS UNO 800 
R$ 12,50 PROPRIA 

ESPORTIVOS LTDA CNPJ: 29.168.207/0001-51 

R R FREITAS GARCIA FARDAMENTOS LTDA UNO 800 

CNPJ : 35.473.843/0001 -90 
R$ 13,00 propria 

EVENI DA SILVA BRITO ME CNPJ : UNO 800 

08.086.600/0001-26 
R$ 16,99 PROPRIA 

lte m -9 : D escrlcao do Item : Uniforme escola r e m m a lha pv fio 3 0.1 , c o m c o s tura lnte rlocada, gola v 

e m a nga com v iés duplo e m duas cores, p intura do brasão do muni c íp io com d uas fai xas n a 

h o rizonta l no p eito , b andeiras do brasll e município b o rdado n a m a n gas e p in t ura re d e municipa l 

d e e n s ino n as cos t as. t a m a nho M , ITEM EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP. 

CASA DO ESPORTE COMERC IO DE ARTIGOS UNO 500 

ESPORTIVOS LTDA CNPJ : 29.168.207/0001-51 
R$ 19,00 PROPRIA 

R R FREITAS GARCIA FARDAMENTOS LTDA UNO 500 

CNPJ: 35.473.843/0001-90 
R$ 20,00 propria 

EVENI DA SILVA BRITO ME CNPJ : UNO 500 

08.086.600/0001 -26 
R$ 20,00 PROPRIA 

lte m -1 0 : Descrlc a o do Ite m : Uniforme escolar e m m a lha pv f io 3 0 .1 , com c o s tura lnte rlocad a , g ola 

v e m a n ga c o m v iés d u plo e m duas c ores, pintura do brasão do munl c ip l o com duas f a i xas n a 

h o rl zonta l n o p eito , b andeiras do brasil e município b o rdad o n a m a ngas e p intura re d e municip al 

de ensino n as c o s t as. t a m a nho g, ITE M E XCLUS IVO PARA M E I/ M EIEPP. 

EVENI DA SILVA BRITO ME CNPJ : UNO 400 

08.086.600/0001 -26 
R$ 18,00 PROPRIA 

CASA DO ESPORTE COMERC IO DE ARTIGOS UNO 400 
R$ 19,00 PROPRIA 

ESPORTIVOS LTDA CNPJ : 29.168.207/0001-51 

R R FREITAS GARCIA FARDAMENTOS LTDA UNO 400 

CNPJ : 35.473.843/0001-90 
R$ 20,00 propria 

lte m -1 1: Oesc rl c ao do Ite m : C a m iset a p a ra e v e ntos d e v árias c o res e m m a lha pv fio 3 0 .1. costura 

l n terlock com p inturas fre n te e costa, ITEM EXC LUSIVO PARA M E I/ME/EPP. 

CASA DO ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS UNO 2.000 
R$ 17,00 PROPRIA 

ESPORTIVOS LTDA CNPJ: 29.168.207/000 1-51 

R R FREITAS GARCIA FARDAMENTOS LT DA UNO 2.000 

CNPJ : 35.473.843/0001 -90 
R$ 18,00 proprta 

lte m -1 2 : D esc r lca o do Ite m : C amiset a p a ra eventos d e v á r ias cores e m Dry Flt , com p inturas fre nte 

e costa, ITEM DESTINADO A AMPLA PARTICIPAÇÃO . 

CASA DO ESPORT E COMERC IO DE ARTIGOS UNO 2 .000 R$ 25,00 PROPRIA 
Av. sao Ra m u ndo. 91, centro - cun-allnhOS..PI, ...,-=r: _..,..,...,.,., • .... .... ... .., : 01 .612 . ..,,.,,.,.,., ,...,.,. 

••mall : pref eitu radocurra l ln ho&@gm ail.eom 
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ESPORTIVOS LTDA CNPJ: 2 9 .168.207/0001-51 

R R FREITAS GARCIA FARDAMENTOS LTDA UNO 2.000 

CNPJ: 35 .473.843/0001-90 
R$ 28.00 propria 

ltem-13: D escrlcao do Ite m : Camisa polo para funcionarias e m malha pv fio 30.1 costura lnterlock 

com pinturas frente e costa com logo da prefeitura, ITEM EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP. 

EVEN I DA S ILVA BRIT O ME CNPJ: UNO 500 
R$ 27,00 PROPRIA 

08.086.600/0001-26 

CASA DO ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS UNO 500 

E S PORTIVOS LTDA CNPJ: 29.168.207/0001-51 
R$ 28,00 PROPRIA 

R R FREITAS GARC IA FARDAMENTOS LTDA UNO 500 

CNPJ: 35 .473.843/0001-90 
R$ 29,00 propria 

ltem-14: D escrlcao do Ite m : E s tojo e m lona, dimensões 26x7x12. P el'Sonallzado com logo da 

secr e taria de educação , ITEM EXCLUSIVO PARA M EI/M E/EPP. 

CASA DO ESPORTE COMERCIO OE ARTIGOS UNO 700 
R$ 1 1 ,95 PROPRIA 

ES PORTIVOS LTDA CNPJ: 29. 168.207/0001-51 

EVENI DA SILV A BRITO M E C NPJ : UNO 700 
R$ 12,95 PROPRIA 

08.0 8 6.600/0001 -26 

lte m -15: D escricao do Item : CAMISA POLO PARA F UNCIONARIOS EM MALHA, COSTURA 

INTERL OCK COM PINTURAS FRENTE E COSTA COM LOGO DE PROGRAMAS E L O G DA GESTÃO. 

DESTINADA PARA SECRETARIA DE SAÚDE ITEM DESTINADO A AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

EVENI DA S ILV A BRITO ME CNPJ : UNO 2 .000 
R$ 19,00 PROPRIA 

08.0 8 6 .600/0001-2 6 

CASA DO ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS UNO 2 .000 MARCA 

ESPORTIVOS LTDA CNPJ: 29.168.207/ 0001 -51 
R$ 20,00 

PROPRIA 

R R FREITAS GARC IA FARDAMENTOS LTDA UNO 2 .00 0 

CNPJ: 35.473.843/000 1-90 
R$ 20,00 propria 

ltem -16: Descrlca o do Ite m : CAMISAS PARA EVENTOS E CAMPANHAS DE PROMOÇ ~o A SAUDE 

DE VÁRIAS CORES EM MALHA PV FIO 30.1 , COSTURA INTERLOCK COM PINTURAS FRENTE E 

COSTA. DESTINADAS PRA SECRETARIA DE SAÚDE COM LOG DOS PROGRAMAS E LOG DA 

GESTÃO ITEM DESTINADO A AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

CAS A DO E S PORTE COMERCIO DE ARTIGOS UNO 1 .500 

E S PORTIVOS LTDA CNPJ: 29.168.207/0001 -51 
R$ 14,00 PROPRIA 

R R FREITAS GARCIA FARDAMENTOS LTOA UNO 1.500 

CNPJ: 3 5 .473.843/0001 -
R$ 15,00 propria 

EVENI DA S ILVA BRITO ME CNPJ : UNO 1 .500 
R$ 20,00 PROPRIA 

08.086.600/0001 -26 

l t e m -17: D escrlca o do Ite m : CAMISA MANGA LONGA EM MALHA PV, GOLA POLO COM PINTURA 

FRENTE E COSTA COM L OG DOS PROGRAMAS E L OG DA GESTÃO ITEM DESTINADO A AMPLA 

PARTICIPAÇÃO. 

Av. São Raimundo, 91, Centro -Currallnh o s -PI, CEP: 64453-000 - CNPJ: 01 .612.579/0001-06 
e-mall: prefelturadecurralinhoa@gmall.com 

PA BPE ITUAA DE 

~ ~ CUJ!~~~_lfil!OS 
R R FR EITAS GARC IA FARDAMENTOS L TOA UNO 

CNPJ: 3 5 .473 .843/0001-90 

4 00 
R$ 28,00 

CASA DO ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS UNO 400 

ES PORTIVOS LTDA CNPJ: 29. 168.207/0001 -51 
R$ 30,00 

propria 

MARCA 

PROPRIA 

ltem-18: Descricao do Ite m : CHAPEU OE BRIM COM PROTEÇAO PERSONALIZADOS ITEM 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 

R R FREITAS GARC IA FARDAMENTOS L TOA UNO 400 

CNPJ: 35.473.843/0001 -90 
R$ 20,00 pro pria 

CASA DO ESP ORTE COMERCIO O E ARTIGOS UNO 400 
R$ 30,00 PROPRIA 

ESPORTIV OS LTDA CNPJ: 29.168.207/0001 -51 

EVENI DA S ILVA BRITO ME CNPJ : UNO 400 
R$ 31,3 0 PROPRIA 

08.086.600/0001-26 

tte m-19: D escrlcao do Ite m : JALECOS MANGA LONGA EM OXFORD COSTURA INTERLOCK COM 

PINTURAS FRENTE, COSTA E MANGA COM LOGO DOS PROGRAMAS FEDERAIS E LOG DA 

PREFEITURA, FUNÇÃO E NOME ITEM EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP. 

R R FREITAS GARCIA FARDAMENTOS L TOA UNO 100 

CN PJ : 35.473.843/0001-90 
R$ 68,00 pro pr ia 

CASA DO ESPORTE COMERCIO O E ARTIGOS UNO 100 
R$ 80,00 PROPRIA 

ESPORTIV OS LTDA CNPJ: 2 9.168.207/0001 -51 

lte m-20: Descrlca o do Item : CAMISAS MANGA LONGA PARA ACS GOLA POLO COM PINTURA 

FRENTE E COSTA COM LOG DOS PROGRAMAS E LOG DA GESTÃO ITEM EXCLUSIVO PARA 

MEIIME/EPP. 

R R FREITAS GARC IA FARDAMENTOS L TOA UNO 300 

CNPJ: 3 5 .473.843/000 1 -90 
R$ 30,00 propria 

CASA DO ESP ORTE COMERC IO DE ARTIGOS UNO 300 
R$ 45,00 PROPRIA 

ESPORTIV OS LTDA CNPJ: 2 9 .168.207/0001 -51 

lte m -21 : D escricao do Item : CAMISAS MANGA CURTA, GOLA POLO PARA ACE COM PIN TURA 

FRENTE E COSTA COM L OG DOS ITEM EXCLUSIVO PARA M EI/ME/EPP 

CASA DO ESPORTE COMERCIO OE ARTIGOS UNO 350 MARCA 

E S PORTIVOS LTDA C NPJ: 2 9 .168 .2 07/0001 -51 
R$ 17,0 0 

PROPRIA 

R R FREITAS GARCIA FARDAMENTOS L TOA UNO 350 

CN PJ : 3 5.473 .843/000 1-90 
R$ 20,00 propria 

lte m-22: D escrlc a o do Ite m : KIT FARDAMENTO PARA FUNCIONARIOS - CALÇA E CAMISA SOCIAL 

TAMANHOS VARIADOS ITE M DESTINADO A AMPLA PARTICIPAÇÃO 

R R FREITAS GARCIA FARDAMENTOS L TOA 600 
KIT R$ 71 ,00 

CNPJ: 3 5 .473.843/0001 -90 

CAS A DO ESPORTE C OMERCIO DE ARTIGOS KIT 600 
R$ 75,00 

ESPORTIVOS LTOA CNPJ: 29.16 8.207/ 0001 -51 

E V EN I DA S IL V A BRITO ME CNPJ: 08.086.600/0001 - KIT 600 R$ 7 7,90 

A v . São Raimundo, 91 , Centro - Currallnhos .PI. CEP: 64453-000 - C NPJ: 01 .612.579(0001-06 
e -mail: prefelturadecurr-alinhos@g m all .com 

pro pr ia 

PROPRIA 

PROPRIA 

PA ■ PEITUAA D E 

~ ~ CUJ!~~~IDHOS 
26 

ttem-23: D escrlcao do Ite m : CAMISA POLO PARA FUNCIONARIOS EM MALHA FIO 30.1 , COM 

BORDADO NO PEITO ITEM EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 

CAS A DO E S PORTE C OMERC IO DE ARTIGOS UNO 1 .500 
R$ 30,00 PROPRIA 

ESPORTIVOS LTDA CNPJ : 29 .16 8.207/0001 -51 

R R FREITAS GARCIA FARDAMENTOS LTDA UNO 1.500 

CNPJ : 35 .473.843/0001 -90 
R$ 31 ,00 propria 

ltem-24: Des crl c a o do Item : CONJUNTO DE FUTEBOL PERSONALIZADOS PADRONIZADO ITEM 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 

CAS A DO E S PORTE C OMERC IO DE ARTIGOS UNO 100 
R$ 60,00 PROPRIA 

E S PORTIVOS LTOA CNPJ : 29 .168.207/0001-51 

R R FREITAS GARC IA FARDAMENTOS LT DA UNO 100 

CNPJ : 3 5.473.843/000 1-90 
R$ 6 3 ,33 proprta 

EVENI DA SILVA BRITO ME C NPJ: 0 8 .0 86.600/0001 - UNO 100 

26 
R$ 6 3 ,33 PROPRIA 

lte m -25: D escricao do Ite m ' BRINDES/CANECAS PARA EVENTOS ITEM EXCLUSIVO PARA 

MEI/ME/EPP 

CASA DO ESPORTE C OMERC IO DE ARTIGOS UNO 1 .000 
R$ 13,00 PROPRIA 

E S PORTIVOS LTDA CNPJ : 29 .168.2 07/0001-51 

R R FREITAS G A RCIA FARDAMENTOS LTDA UNO 1 .000 

CNPJ : 35.473 .8 4 3/0001 -90 
R$ 15,67 propria 

EVENI D A SILVA BRITO ME CNPJ: 08.0 86.600/0001 - UNO 1 .000 
R$ 15,67 PROPRIA 

26 

lte m-26: Descrlca o do Ite m : BONE PARA EVENTOS PERSONALIZADOS ITEM EXCLUSIVO PARA 

MEI/ME/EPP 

R R FREITAS G A RCIA FARDAMENTOS LTDA UNO 800 

CNPJ : 3 5 .473 .8 43/0001 -90 
R$ 15,00 proprfa 

CASA DO E S PORTE COMERCIO DE ARTIGOS UNO 800 
PROPRIO 

ESPORTIVOS LTOA CNPJ : 29.16 8 .207/ 0001 -51 
R$ 15,00 

EVENI DA SILVA BRITO ME CNPJ: 08.086.600/0001 - UNO 800 
R$ 15,00 PROPRIA 

26 

lte m -27: D escr icao do Ite m : SACOLAS REUTILIZ.. VEIS PARA CAMPANHAS EDUCATIVAS ITEM 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 

CASA DO ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS UNO 600 

ESPORTIVOS LTOA C NPJ : 29.168.207/ 0001 -51 
R$ 25,00 

R R FREITAS GARCIA FARDAMENTOS L TOA CNPJ: UNO 

3 5 .473 .843/ 00 01-90 

600 
R$ 30,00 

EVENI DA SILVA BRITO ME CNPJ: 08.086.600/000 1- UNO 

26 

600 
R$ 3 0,00 
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PROPRIA 

proprta 

PROPRIA 

ltem-28: Descricao do Item : CHAP E U COM PROTEÇÃO PARA FUNCIONÁRIOS EM BRIM COM 

ABAS ITEM EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 

CAS A DO ESPORTE COMERCIO OE ARTIG OS UNO 500 MARCA 

E S PORT IVOS L TOA CNPJ : 2 9 . 168.207/0001 -51 
R$ 22,00 

PROPRIA 

R R FREITAS GARCIA FARDAMENTOS L TOA UNO 500 

CNPJ: 35.473 .843/000 1-90 
R$ 24,33 pro pria 

EVENI DA S ILV A BRITO ME C N PJ: 08.0 86.600/0001 - UNO 500 

26 
R$ 24 ,33 PROPRIA 

1.2. O fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, obedecerá ao estipulado 

neste instrumento, bem como à s d isposições constantes dos documentos adiante 

enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 

complementar deste contrato: 

1.2 .1. Proposta da DETENTORA DA ATA do Pregão Eletrônico N . xxx/2024; 

1.2 .2 . Edital de Pregão E letrônico N . 006/2024 e seus anexos; 

1.2 .3 . T ermo de Referência 

1 .3. Os documentos referidos na presente C láusula são considerados suficien tes para , em 

complem e n to a este Contrato, defini r a sua intenção e , desta forma, reger sua execução 

dentro do mais alto padrão da técnica a tual. 

1 .4 . N os p reços acim a estip ulados estão inclusas todas as despesas o rdiná rias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impos tos, encargos 

sociais , trabalhistas, previdenciários, fiscais e com erciais incidentes, taxa de 

administração, frete , seguro e outros necessários ao cumprimento in tegral do objeto da 

contra tação. 

1 .5. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas s ituações e formas p revistas 

neste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2 .1 . A Ata de Registro de Preços, o ra firmada , terá vigência de 12 (doze) meses, con tados 

a partir da s u a assinatura. 

2 .1 .1 O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

2.2 . N os termos do art. 83 d a Lei nº 14.133/2021 , durante o prazo de va lidade da Ata de 

Registro de Pre ços, o M unicípio de C URRALINHOSnao será obrigado à aquis ição, 

exclusivamente por seu inte rmédio, do objeto da Ata , podendo util izar , para tanto, o utros 

meios. desd e que p e rmitido s e m le i, s em que. desse fato, ca iba recurs o ou inden ização de 
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qualquer espécie à e mpresa detentora da Ata . 

2.3 . Durante a vigência da Ata de Reg istro de Preços, e contra to dela decorrente, é vedado 

ao contratado contrata r cônjuge, companheiro o u parente em linha reta, cola teral ou por 

afin idade, até o terceiro g rau. de d irigente do órgão ou e ntidade contra ta nte ou de agente 

púb lico que desempenhe função na licitação ou a tue na fiscalização ou na gestão da ata 

de registro de p reços e/ou contra to . 

CLÁUSULA TERCEIRA DO MODELO DE EXECUÇÃO, GESTÃO E 

REMANEJAMENTO 

3 .1 . As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas 

pela retirada da nota de empenho pela d etentora . 

3.2 . A detentora da presente Ata de Registro de Preços seré obrigada a atender todos os 

pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega d eles decorrentes 

estiver prevista para data posterior à do seu vencimento . 

3.3 . T oda aquisição do objeto, deverá ser efetuada mediante solici tação da unidade 

requisitante , a qual deverá ser feita a través de nota de empenho. 

3.4 . A empresa fornecedora , quando do recebimento da nota de e m penho , deverá colocar, 

na cópia que necessariamente a acompanha r, a data e hora em que a tiver recebido, além 

da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

3 .5 . O regime de execução contratual , os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do 

obje to observará, quanto ao mais, as disposições constantes no Termo de Referência, 

anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

3.6 . A s quantidades previstas para os itens com preços reg istrados nesta a ta de registro 

de preço poderão ser remanejadas pelo órgão ou e ntidade gere nciadora e ntre os ó rgãos 

ou e ntidades participantes e não partic ipa ntes do procedimento licitatório ou da contratação 

direta para reg istro de preços. 

3 .6.1 O remanejamento somente poderá ser feito de ó rgão o u e ntidade participante para 

ó rgão ou e ntidade participante e de órgão ou e ntidade participante para órgão ou entidade 

não participante. 

3.6 .2 O órgão ou e ntidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar 

será considerado também como participante para efeito de re manejamento. 

3 .6.3 Para do item 3.6, caberá ao ó rgão ou e ntidade gerenciadora a utorizar o 

re m a nejamento solicitad o, com a redução d o quantitativo in icialmente informado pelo órgão 

ou entidade participante, desde que haja prévia anuê ncia do órgão ou da entidade q u e vier 
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a sofrer redução dos quantitativos informados. 

3.6.4 N a hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo ó rgão ou entidade 

gerenciado ra dos q ua ntita tivos dos participantes da compra centralizada, nos termos do 

item 

3 .6.2 , a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por m eio do 

rem a nejamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4 .1 . O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência , an exo a esta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5 .1 . As obrigações assumidas pelo Município e pela Detentora da Ata encontram -se 

defin idos no 

T ermo de Referência, a nexo a esta Ata de Registro de P reços 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

6.1 . Comete infração administrativa o detentor que cometer q uaisquer das condutas 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

6 .1 .1. dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços; 

6 .1 .2. dar causa à inexecução parcia l do contra to/Ata de Registro de Preços q ue cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

6 .1 .3. dar causa à inexecução total do contrato/Ata d e Registro de P reços; 

6 .1 .4 . deixar de entregar a documentação exig ida para o certame; 

6.1 .5 . não m a nter a proposta , sa lvo e m decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

6 .1 .6. não celebrar o contrato/Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de va lidade de sua 

proposta ; 

6 .1 . 7 . ensejar o retardamento da execução ou da e ntrega do objeto da licitação sem m otivo 

justificado; 

6 .1 .8. apresenta r declaração ou documentação fa lsa exigida para o certam e ou p resta r 

declaração falsa durante a dispensa e letrônica ou a execução do con trato/Ata de Registro 

de Preços; 

6 .1 .9 . f raudar a dispensa e le trônica ou praticar ato fraudu le n to na execução do contrato/Ata 

de Registro de Preços; 
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6 .1 .1 O. comportar-se de m odo inidôneo ou co m eter fraude de qualquer natureza; 

6 .1 .10.1 . Considera-se comportam e nto inidôneo, e ntre o utros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadra m ento como ME/EPP ou o con luio entre 

os fornecedores. em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerram ento da fase 

d e lances. 

6 .1 .11. praticar atos ilíc itos com v istas a frustrar os objetivos deste certam e . 

6 .1 .12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

6.2 . O atraso injustificado no fo rnecim e nto do objeto suje itará o fornecedor à multa de m ora , 

que será aplicada considerando as segu intes proporções: 

6 .2 .1 . 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia d e atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços/obras , calc ulado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente , até o limite de 9 ,9% (nove inteiros e nove d écimos por cento), que 

corresponde a até 30 (tr inta) dias de a traso; 

6 .2 .2 . 0 ,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o 

s ubitem a n terior, na entrega de material ou execução de serviços/obras, calculados desde 

o trigésim o primeiro dia de a traso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, e m 

caráter excepcional e a critério do órgão contratante , limitado à 20% (vinte por cento) do 

valor total da avença; 

6.3 . O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal , às 

segu intes sanções: 

6 .3 .1 . Advertência , pela falta o subitem 6 .1.1 , qua ndo não se justificar penalidade mais 

g rave; 

6 .3 .2 . Multa Compensatória de: 

a) de 0 ,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 

do item prejudicado, nos casos previstos nos subite n s 6 .1 .1, 6. 1.4 e 6 .1 .6 ; 

b) de 10% (dez por cento) a té 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item 

prejudicado, nos casos previstos nos subite n s 6.1 .3, 6. 1 .5, 6 .1.7; 

e) de 20% (vinte por cento) a té 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item 

prejudicado, nos casos previstos nos subiten s 6. 1 .2 e de 6.1 .8 a 6 .1 .12; 

6 .3 .3. Impedimento de licitar e contratar no â m bito da Administração Púb lica direta e 

indireta do e nte federativo que tiver apl icado a sanção, pelo prazo m áxim o de 3 (três) anos, 

nos casos dos subiten s 6.1 .2 a 6.1 .7 deste ed ital. quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

6 .3.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
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licitar ou contratar no â mbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e m áximo de 6 (seis) a nos, nos casos dos 

s ubitens 6 .1 .8 a 6 .1 .12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

6 .4. A sanção de multa m oratória prevista pelo item 6 .2 não impede a aplicação da multa 

compensatória prevista pelo ite m 6 .3 .2 deste ed ital. 

6.5 . A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

6 .6 . Se a m ulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada o u será cobrada judicialmente. 

6 .7 . A aplicação das sanções previstas neste edi tal, em hipótese a lg uma, atenua a 

obrigação de reparação integ ral do dano ca usado à Administração Púb lica. 

6 .8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao 

contrad itório e a mpla defesa do contratado/detento r da a ta . 

6 .9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas 

as normas contidas no Decreto Municipal n º 070/2023 e Lei Federal nº 14.133/202 1 . 

6 .1 O. A penalidade será obrigatoriamente registrada n o Diá rio Oficial de Contas - Tribunal 

de Contas Piauí (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser 

d escredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS 

7 .1 . Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata d e Registro 

de Preços; 

7 .1 .1 . Considera-se Preço registrado aquele a tribu ído aos serviços, incluindo todas as 

despesas e custos até a e n trega no local indicado, tais com o: tributos (impostos, taxas, 

emolumentos , contribuições fiscais e parafiscais), transporte, emba lagens, seguros, mão 

d e obra e qualquer despesa, acessória e /ou com p lementar e outras não especificadas 

neste Edita l , mas que incidam n o cumprimento das obrigações assumidas pela e mpresa 

d e tentora da a ta na execução da mesma. 

7 .1 .2 . Será admitido o reajuste dos preços m ediante a aplicação de um dos índices a 

seguir: Índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M , Índice N acio n a l d e Preços ao 

Cons umidor - INPC, Índice Naciona l de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA o u por outro 

indicador que venha su bstituí-lo, a c ritério da Administração e no caso de prorrogação do 

prazo de vigência da presente ata de registro de preços e desde que ultrapassado o 

interregno de 12 (doze) meses. 
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7 .2 . Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços. para mais ou 

para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na a línea 

"d" do inciso li do art. 124 da Lei nº 14.133/21 e a lterações (situações supervenientes e 

imprevistas, força maior , caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica 

extraordinária e extracontratual). 

7 .2 .1. Na análise dos pedidos de revisão não deve ser avaliada a margem de lucro da 

empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que 

inviabilizem e/ou impeçam a execução do con trato pelo preço fi rmado inicialmente. 

7 .3 O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do 

preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior 

devidamente justificado no processo. 

7.4 . No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 

inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente , poderá optar pelo 

cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

7 .5 . Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

o órgão Gerencíador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado 

visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 

mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7 .5.1. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços , o órgão Gerenciador 

desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 

pena lidades cabíveis. 

7 .5.2. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a 

ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

7.6 . Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido este poderá, mediante 

requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu 

registro. 

7 .6.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 

registro previsto pelo caput deste artigo, deverá ser feita por meio de documentação 

comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de 

planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, 

encargos entre outros documentos pertinentes, alusivas à data da apresentação da 

proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento s u mário do pedido. 
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7 .6 .2. De posse dos argumentos apresentados pelo Detentor da Ata quanto a necessidade 

de revisão do preço registrado, o Órgão Gerenciador deverá avaliar sumariamente o 

pedido, a partir do que poderá adotar as seguintes providências: 

7 .6.2.1 . Negar, de imediato e de forma fundamentada. o pedido formulado pela Detentora 

da Ata, oportunidade em que a requerente deverá ser comunicada por escrito; 7 .6.2.2. Se 

verificada a plausibi lidade do pedido e havendo fornecedores inscritos em Cadastro de 

Reserva , p roceder-se-á da seguinte forma : 

7 .6 .2 .2.1 . Serão convocados todos os fornecedores inscritos em Cadastro de Reserva, 

respeitada a ordem de classificação, a fim de estabelecer negociação visando à 

manutenção dos preços originariamente registrados; 

7.6 .2.2.2. Caso a lgum dos fornecedores cadastrados aceite manter o preço original, far-se

á a comunicação ao Detentor da Ata para que este manifeste-se definitivamente quanto a 

manutenção do preço registrado , oportunidade em que, não aceitando a manutenção, será 

liberado sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, e celebrada a Ata com o novo fornecedor; 

7 .6.2.2.3 . Caso existam fornecedores inscritos em cadastro de reserva , mas nenhum aceite 

man ter o preço origi na l, o órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no 

certame que deu origem a ata , seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse 

em assumir a obrigação nas mesmas condições originais do preço registrado; 

7 .6 .2 .2.4 . Nas hipóteses dos subitens 7 .6 .2 .2 .2 e 7 .6.2.2 .3 o fornecedor que aceitar a 

manutenção do preço original deverá declarar a exequibilidade da proposta em face de 

todos os custos inerentes ao fornecimento do objeto; 

7.6 .2.3. Se verificada a p lausibilidade do pedido e não havendo fornecedores inscritos em 

Cadastro de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma: 

7 .6 .2.3.1 . O órgão gerenciador poderá convocar os demais c lassificados no certame que 

deu origem a ata, seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse em assumir 

a obrigação nas mesmas condições originais do preço registrado; 

7 .6 .2.3.2 . Na hipótese da a línea anterior, o fornecedor que aceitar a manutenção do preço 

origina l deverá declara r a exequibilidade da proposta em face de todos os custos inerentes 

ao fornecimento do objeto 

7 .6.2.4. Em não havendo nenhum interessado em assumir o valor da ata pelas formas 

previstas nos subitens 7 .6.2.2 e 7 .6 .2 .3 , o Órgão Gerenciador poderá conceder a revisão 

de preços ao beneficiário original que a p leiteou , majorando os preços registrados de 

acordo com a avaliação realizada, ou liberá-lo, sem aplicação de penalidade se confirmada 
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a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. revogando a Ata ; 

7 .6 .2.5. Não havendo êxito nas negociações para definição do novo preço ou se os 

licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração após a sua 

avaliação. o Órgão Gerenciador cancelará a Ata de Registro de Preços. liberando os 

fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. e adotará as medidas cabfveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa . 

7 .6 .3 . Se, no caso previsto pelo subitem 7 .6.2.1 , a Detentora da Ata requerer o 

cancelamento do preço registrado, o órgão Gerenciador adotará o procedimento previsto 

pelos subitens 7 .6 .2 .2 e 7 .6 .2 .3 . 

7 .6.4. A revisão de que trata o subitem 7 .6.2.4, será precedida de pesquisa prévia no 

mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios 

disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos 

para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e auxíliar no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

7.7 . Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, o Gestor da Ata 

poderá , sem prejuízo do disposto pelos itens acima, proceder à nova licitação para a 

aquisição dos bens/serviços , sem que caiba d ire ito de recurso. 

7 .8 . O órgão gerenciador deverá realizar periodicamente a avaliação quanto a manutenção 

da compatibi lidade do preço registrado com aquele praticado no mercado, adotando as 

medidas indicadas nas cláusulas acima quando verificado qualquer desequilíbrio das 

condições econômico financeira, para mais ou para menos. 

C LÁUSULA OITAVA- DO CANCELAME NT O DA ATA D E R EGIST RO D E PRE ÇOS 

8. 1 . A p resente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 

do prazo de vigência ou q ua ndo não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do 

Gestor da Ata quando: 

8 .1 .1 descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8 .1 .2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

8 .1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

8 .1 .4 sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021 . 

8 .1.4.1 . No caso do item 8 .1 .4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não u ltrapassar 
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o prazo de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou entidade 

gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou entidade 

gerenciadora , mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, 

decidir pela manutenção do registro de preços. 

8.2 . O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 8 .1 .1 , 8 .1 .2 e 8 .1 .4 

será formalizado por despacho do órgão ou e n tidade gerenciadora, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

8 .2 .1 . A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 

item, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou por endereço e letrônico, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de 

Preços. 

8 .2 .1 .1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da deten tora, a 

comunicação será fe ita por publicação no diário oficial dos municípios do Piauí, por 01 

(uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da ú ltima p ub licação. 

8.3 A ata de registro de preços poderá ser cancelada pela detentora, quando, mediante 

solicitação por escrito , comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata 

de Registro de Preços, ou , a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas legalmente previstas. 

8 .3 .1 A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facu ltada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas na c láusula sexta, caso não acei tas as razões do pedido. 

8.4 . O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 

gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

8.4 .1 por razão de interesse público; 

8.4 .2 pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

8.4 .3 a pedido do fornecedor, decorren te de caso fortuito ou força maior. 

8.5 . Os preços registrados consideram-se extintos quando forem utilizados todos os 

quantitativos constantes do instrumento para cada item. 

8.6 . Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços por qualquer dos motivos 

indicados neste instrumento, reserva-se ao órgão contratante o direito de convidar os 

demais proponentes inscritos no Cadastro de Reserva, ou em não havendo, os demais 

classificados , seguindo a ordem de classificação. 

C LÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES D E HABILITAÇÃO 

9 .1 . A D ETENT ORA deverá observar para que durante toda a vigência da Ata de Registro 
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de Preços, seja m antida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 

habilitação e qualificaçã o exigidas para a contratação, conforme a Lei n º 14.133/21 e 

alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO E EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO 

10.1 . As aquisições decorrentes desta a ta serão autorizadas, caso a caso, pela a utoridade 

compete nte o u por quem aquele delegar competê ncia para fazê-lo, sempre com base nas 

estimativas de con sumo, media nte prévia e obrigatória pesquisa de p reços , o nde se 

verifique que o preço registrado e m ata se e ncontra compatível com o d e m e rcado. 

10.2 . As aquisições decorre ntes desta ata serão formal izadas a través da emissão da Nota 

de Empenho/R e quisição e respectiva Ordem de Fornecimento. Caso a unidade necessite 

de regulamentação não prevista neste instrumento, as normas não poderão d ivergir das 

c láusulas desta a ta . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE 

11 .1 . Caberá ao MUNICÍPIO providenciar a publicação do extrato desta Ata de Registro de 
Preços e de seus eventua is a ditivos , no Portal N acional de Contratações , sítio oficial da 

inte rnet e n o diário oficial dos municípios , observados os prazos previs tos no art. 94 da Le i 

nº 14.13312021 . 

11.2. A s despesas resulta ntes da publicação deste Contra to e de seus eventua is aditivos, 

correrão por conta do MUNICIPIO. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PROTEÇÃO DE DADOS 

12 .1 . É vedado às partes a u t i lização de todo e qualquer dado pessoal re passado em 

decorrência da execução contratual/a ta para finalidade dis tinta daquela do objeto da 

contra tação, sob pena de responsa bilização admin istrativa , civil e criminal . 

12.2. Sem prejuízo da aplicação das n o rmas p revistas pela Lei n º 12.527, de 18 de 

novembro de 201 1 , as partes se comprometem a manter sigi lo e confidenc ialidade de todas 

as informaçõ es - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis -

re passados em decorrência da execução contra tua l , e m consonância com o disposto na 

Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteçã o de Dados P essoais - LGPD), sendo ved ado o 

repasse d as informações a o utras e mpresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 

obrigações legais ou para viabi liza r o cumprimento do instrume nto contratua l. 

12.2.1 . O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção 

do vínculo existente entre a MUNIC f PIO e a DETENTORA, e entre esta e seus 

colaboradores, subcontratados, prestadores d e serviço e consultores. 

12.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o MUNICIPIO , para 
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a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos 

representantes da DETENTORA, tais como núme ro do C PF e do RG, e ndereços e le trô nico 

e residencial , e cópia do documento de identificação, os quais serão tratados conforme as 

disposições da Lei nº 13.70912018. 

12.4 . A DETENTORA d ecla ra que te m ciência d a existência da Le i Geral de Proteção de 

Dados e se compro m e te a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 

legis lação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo MUNIC(PIO. 

12.5. A DETENTORA fica obrigada a comunicar ao MUNICÍPIO em até 24 (vinte e quatro) 
horas qualquer incidente de acessos não a utorizados aos dados pessoais, situações 

acidentais o u ilícitas de destruição, perda , alteração, comu nicação o u qualquer forma de 

tra tame nto inadequado o u ilícito, be m como adotar as p rovidências dispostas no a rt. 4 8 da 

Le i Geral d e P roteção de Dados. 

12.5. 1 . A comunicação não exime a DETENTORA das obrigações, sanções e 

responsabilidades que possam incidir e m razão das situações violadoras acima indicadas. 

12 .6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas e nsejará, sem 

prejuízo do contraditó rio e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DAS 

COMUNICAÇÕES 

13.1 . A execução da presente Ata de Registro d e Preços e aos casos omissos aplicam-se 

as d isposições contidas na Le i n º 14.133. de 1° de abril de 2021 , e suas alterações, bem 

como os Decretos Federais e Municipais que a regulamentam, Lei nº 13.709/2018 (Lei 

Geral de Proteção de D ados P essoa is - LGPD). lei nº 8 .078/ 1990 e demais legislações 

aplicáveis ao caso. 

13.2. As comunicações e ntre as partes. relacionadas com o acompanhamento e contro le 

d a presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Caso exista, fará parte integrante des ta Ata o R e la tório de Cadastro de R eserva 

constante do Anexo 1. 

14.2 O compromisso d e fornecim e nto só estará caracterizado m ediante recebime nto da 

nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou ins trume nto equ ivalente 

decorre nte da a ta . 

14.3 . N a h ipótese de a dete ntora da ata se ne gar a rece be r o ped ido, este deverá ser 

enviado pelo corre io, registra do, considerando-se como efetivamente recebido na data do 

regis tro. para todos os e feitos legais . 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 

15.1. O Foro da Comarca de Monsenhor Gil é competente para dirimir questões oriundas 

deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 

abaixo. 

Curralinhos-PI , 30 de julho de 2024 

EVERARDO LIMA ARAUJO 
Prefeita Municipal - PI 

Eric Talison Rodrigues 
Gerenciador do SRP 

CASA DO ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS L TOA - ME 
CNPJ sob o nº 29.168.207/0001-51 

Vencedor 

EVENI DA SILVA BRITO ME 
CNPJ 08.86.600/0001-26 

Vencedor 

R R FREITAS GARCIA FARDAMENTOS EIRELI 
CNPJ nº 35.473.843/0001 -90 

Vencedor 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DO PIAUi 
AV.SANTO ANTONIO, 210, CENTRO 
01612614/0001 -97 Exercício: 2024 

DECRETO Nº 11, DE 03 DE JUNHO DE 2024 • LEI N.302 
Abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar e da outras providências 

Resolve : 

Ar tigo lo .- Fi ca aber to no or çamento vigente, um crédi to adicional na importância de 
R$2 . 303 . 500,00 distribuídos as seguintes dotações : 

02 01 00 Gabinete do Prefeito 

20 04.061 .0002.2002.0000 Gestão Administrativa dos Órgãos 30.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 04 00 Secretaria Municipal de Finanças 

44 04.123.0002.2008.0000 Gestão Administrativa dos órgãos 50.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 05 00 Sec. Mun. de Adm. e Planejamento 

64 04.122.0002.2011 .0000 Gestão Administrativa dos órgãos 20.000.00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R.: 1 500 00 
soo Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

71 04.122.0002.2011 .0000 Gestão Administrativa dos Órgãos 150.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
soo Recursos não Vinculados de Impostos 
120 000 Recursos Desvinculados 

85 04.122.0002.2011 .0000 Gestão Administrativa dos Órgãos 90.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R.: 1 500 00 
soo Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 
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